
ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR, Prefeito do Município de Laranjal Paulista, faz saber, nos termos do 
artigo 58, da Lei Orgânica do Município de Laranjal Paulista que foram expedidas as Portarias, conforme 
segue: 

Portaria nº 084 de 15/07/2021, dispõe sobre instauração de Procedimento Administrativo Disciplinar a 

fim de verificar continuidade de sujeição de servidor a agente nocivo após ativação de benefício 

previdenciário de aposentadoria especial. 

Portaria nº 085 de 15/07/2021, dispõe sobre instauração de Procedimento Administrativo, a fim de 
verificar necessidade de rompimento de vínculo em razão de utilização de tempo de contribuição 

decorrente de emprego público para ativação de benefício de aposentadoria junto ao Regime Geral 

de Previdência Social. 
Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, 16 de julho de 2021. 

     ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR                  
                                  Prefeito Municipal 
 

 


